
PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE HABITAÇÃO
11º Andar – 81.3355-8075

RESPOSTA AO PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO Nº 2024006860062009997

Prezados/as senhores/as, boa norte. Com os melhores cumprimentos, sirvo-me do presente para
solicitar informações sobre o benefício do auxílio moradia (regulamentado pela lei municipal n°
18.936/22) e o auxílio acolhida (regulamentado pela lei municipal nº 18.958/22). Estou estudando os
benefícios sociais vinculados e/ou direcionados as questões habitacionais na cidade. Para tanto, gostaria
de informações sobre: 1. Número atualizado de beneficiários do auxílio-moradia no Recife (por RPAS); 2.
Número atualizado de beneficiários do auxílio-moradia nas secretarias municipais: de Saneamento,
Defesa Civil, Habitação, URB e Desenvolvimento Social; 3. Número total de indivíduos/famílias que
deixaram de receber o benefício; 4. Número de beneficiários do auxílio-moradia contemplados por
unidades habitacionais na cidade; 5. Número total de beneficiários do auxílio-acolhida (Secretaria de
Desenvolvimento Social - por RPAS); 6. Do ponto de vista prático, quais as diferenças entre o auxílio
moradia e o auxílio acolhida? No caso deste último, quem é o público prioritário? Saliento a grande
contribuição que os dados forneceram para a pesquisa que venho desenvolvendo. Com os melhores
cumprimentos.

Prezado(a) Solicitante,

A par de cumprimentar o requerente e atendendo ao requerimento realizado através do Portal da
Transparência, no que se refere as informações pertinentes ao Auxílio Moradia, a solicitação foi replicada
para Secretaria Executiva de Defesa Civil-SEDEC, tendo em vista que o gerenciamento e acompanhamento
do referido benefício é de competência da mesma.

Esclarecemos ainda, que as demandas relacionadas a Lei nº 18.958 de 08 de julho de 2022, que dispõe
sobre os Benefícios Eventuais no âmbito da política municipal de assistência social do Município do Recife.,
auxílio que vai apoiar pessoas em situações de vulnerabilidade temporária e de estado de emergência ou
calamidade pública estão sob a coordenação da Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos,
Juventude e Política Sobre Drogas-SDSDHJPD, por competência.

O Auxílio Moradia é um benefício destinado a subsidiar a locação de imóveis, para fins de moradia, das
famílias em situação de vulnerabilidade social, cujos imóveis foram destruídos, avariados
permanentemente, ou interditados definitivamente conforme laudo da Defesa Civil Municipal e/ou por
terem sido removidas de imóveis situados em área onde ocorrerá a execução de obra pública.

Quanto ao Auxílio Acolhida é um benefício temporário, concedido à família em situação de
vulnerabilidade temporária, destinada ao enfrentamento de situações de vulnerabilidade, riscos, perdas e
danos à integridade da pessoa e/ou de sua família, durante o período de até 12 (doze) meses, podendo ser
renovado por igual período, se mantidas as condições de sua concessão inicial.

Certos que atendemos ao que foi solicitado, ficamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se
fizerem necessários.

Recife, 19 de junho de 2024.

Atenciosamente,

JANAINA SANTANA
Gestora da Unidade de Acompanhamento Social
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